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Nome CPF. Cargo

ANDRESA STTEFFANE GOMES DA SILVA 094.927.314-79 ENFERMEIRA

GABRIELA JOSEANE DE OLIVEIRA 114.308.544-21 TECNICO EM ENFERMÁGEM

JOSELI RODRIGUES DA SILVA 082.918.554-20 AUXILIAR DE LABORATORIO

JOSIMERE PAULA DE SANTANA 062.761.024-23 TECNICO EM ENFERMÁGEM

MANOEL JOSE DA SILVA FILHO 091.125.004-29 MOTORISTA

MARIANA SILVA DO MONTE BELTRAO 080.059.084-82 ENFERMEIRA

SUELI MARIA DA SILVA 074.896.434-73 TECNICO EM ENFERMÁGEM

VICTOR RAFAEL BARBOSA PEREIRA 060.822.404-99 MEDICO

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PAUDALHO

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 163-FMS DE 02 DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 163-FMS DE 02 DE JUNHO DE 2025
 

EMENTA: Autoriza a Contratação Temporária de Pessoal no âmbito da Prefeitura do Paudalho/PE, e dá outras providências.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das atribuições que lhe são conferidas,
 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº. 946/2020, e suas alterações.
 
CONSIDERANDO, as CI Nº 183/2025, CI Nº 184/2025, CI Nº 185/2025 e CI Nº 186/2025, oriunda da mesma.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar a contratação, nos termos desta Portaria, por tempo determinado, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Paudalho, a saber:
 

 
Art. 2º - Determinar à Secretaria da Administração e Finanças do município a adoção das medidas necessárias ao cumprimento efetivo do
estabelecido no artigo anterior.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário.
 
Publique-se e registre-se.
 
Paudalho, 02 de junho de 2025.
 
MARIA LUCIA MATIAS FERREIRA
Secretária Municipal de Saúde
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